
  
 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
 

1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE O OBJETO: 
 

AQUISIÇÃO DE 1 (UM) ÔNIBUS USADO, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 
MÍNIMO 2010/2010, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICÍPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA. Conforme tabela, anexo II. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA CONTRATAÇÃO: 
 

O transporte escolar é fundamental para facilitar o acesso e permanência dos estudantes 
nas escolas, especialmente aqueles residentes da zona rural, por isso, todas as ações que visam à 
melhoria das condições dos serviços ofertados, são relevantes para o aprendizado dos alunos que 
dele fazem uso, contribuindo dessa forma para o desenvolvimento da educação no contexto 
nacional de forma humanística.  

A secretaria de Educação e cultura atende diariamente em período escolar os alunos 
regularmente matriculados na rede de ensino público deste município, os quais estudam nos 
estabelecimentos, localizados na zona rural e urbana do município nos períodos, matutino e 
vespertino, para realizar o transporte escolar são percorridas estradas não pavimentadas, muitas 
vezes em condições não adequadas para que assim possam frequentar as aulas, sem o qual não 
teriam acesso à escola. 

Sendo a distância entre as escolas e as residências dos alunos em muitas ocasiões o grande 
empecilho, é impossível pensar a educação de Marquinho sem a realização do transporte escolar. 
Muitas famílias dependem desse serviço para que seus filhos estudem não sendo possível a 
interrupção em nenhum dia se quer do referido serviço. 

É notável a importância social do Transporte Escolar aos das Escolas Públicas, pois consiste 
muitas vezes no único meio de atender ás necessidades de deslocamento dos alunos residentes 
para iniciar, continuar e terminar seus estudos. O transporte escolar dos filhos é uma preocupação 
de muitos pais. Afinal de contas, por causa do trabalho ou de outras atividades, nem sempre é 
possível assumir o compromisso de levar as crianças diariamente ao colégio. Nesses casos, estes 
alunos que necessitam de transporte para ir para Escola, o transporte fica por conta da Prefeitura 
Municipal de Marquinho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que possui 
motoristas especializados nesse traslado. 

O acesso dos alunos à Educação se constitui em um direito garantido pela Constituição 
Federal de 1988, que em seu artigo 206, inciso I, complementado pelo artigo 208, inciso VII, garante, 
entre outros benefícios, o transporte escolar para os estudantes. Além da Constituição Federal, a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação e o Estatuto da Criança e do Adolescente são outros 
instrumentos que garantem o acesso e a permanência dos alunos nas escolas, obrigando o Poder 
Público ao cumprimento dos ditames legais. O objetivo é atender adequadamente todos os alunos 
da rede municipal e para tanto, precisamos aderir a referida aquisição, pois quando oferecemos um 
ensino de qualidade, as crianças participam e se concentram melhor nas aulas assim temos maiores 
chances de obter rendimento escolar significativo. 

Cabe citar que já ocorreu neste mesmo ano um processo visando a aquisição de um Ônibus 
usado, com descrições similares, por meio do Pregão eletrônico Nº 042/2021. Todavia, quanto a 
este item a licitação restou fracassada, por não atendimento aos requisitos do edital, conforme 
declaração em anexo. Ademais, houve a readequação do objeto, gerando assim a necessidade de 
um novo procedimento licitatório.   

 
 
3.  DESTINAÇÃO/LOCAL DE ENTREGA/LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
 



  
 

 

O veículo será destinado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e será utilizado 
conforme determinação pelos responsáveis da Secretaria. 

A entrega deverá ser realizada no Paço Municipal da Prefeitura de Marquinho/PR com o 
recebimento condicionado por atestado da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços que o 
mesmo se encontra em perfeitas condições, não apresenta nenhum dano e/ou mau funcionamento. 

  
4. PRAZOS DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
A Ata de Registro de Preços/Contrato perdurará por (01) um mês e o prazo de entrega dos 

produtos será de no máximo 40 (quarenta) dias consecutivos, contados da Requisição. 
 
Marquinho/PR 28 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
SÉRGIO LUIZ DAL PAI 
Secretaria Municipal de Administração. 
  



  
 

 

AQUISIÇÃO DE 1 (UM) ÔNIBUS USADO, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO MÍNIMO 
2010/2010, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICÍPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

001 1,00 UND 

AQUISIÇÃO 01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO DO CHASSI - CHASSI DO ÔNIBUS 
PARA TRANSPORTE TIPO RODOVIÁRIO - EIXOS 2 (DOIS) - USADO COM 
MODELO: ANO 2010 OU ACIMA - DISTÂNCIA MÍNIMA 13 (TREZE) METROS 
- TACÓGRAFO DIÁRIO MOTOR - MOTOR DE BALANÇO TRASEIRO COM 
PROPULSÃO A ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) CILINDROS, 
TURBO E INTERCOOLER, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 380 CV. 
TRANSMISSÃO - CAIXA DE MUDANÇA AUTOMÁTICA DE 11 (ONZE) 
MARCHAS SINCRONIZADAS A FRENTE E 1 (UMA) A RÉ, COM 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE ALAVANCA DIFERENCIAL - O EIXO 
TRASEIRO DEVE TER REDUÇÃO SIMPLES EMBREAGEM:- A EMBREAGEM 
DEVE SER DO TIPO MONODISCO À SECO COM ACIONAMENTO 
HIDROPNEUMÁTICO;SUSPENSÃO A SUSPENSÃO DEVE SER DO TIPO 
PNEUMÁTICO, COM AMORTECEDORES DE DUPLA AÇÃO E BARRA 
ESTABILIZADORA NOS 2 (DOIS) EIXOS.DIREÇÃO - COM ASSISTÊNCIA 
HIDRÁULICA INTEGRAL FREIOS - OS SISTEMAS DIANTEIROS E 
TRASEIROS A DISCO COM ACIONAMENTO DE ABS. O SISTEMA DE FREIO 
MOTOR OU SIMILAR; SISTEMA ELÉTRICO - TENSÃO NOMINAL DE 24 VCC 
- DUAS BATERIAS. AS BATERIAS DEVEM SER DE 12 VCC E DE, NO 
MÍNIMO, 19 PLACAS E 170 AH - UM OU MAIS ALTERNADORES COM UMA 
CAPACIDADE TOTAL DE CARGA IGUAL OU SUPERIOR A 120A PARA 
ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO GERAL DO CHASSI E DA 
CARROCERIA - UM OU MAIS ALTERNADORES COM UMA CAPACIDADE 
TOTAL DE CARGA IGUAL OU SUPERIOR A 120A PARA ALIMENTAÇÃO DO 
SISTEMA AR CONDICIONADO DA CARROCERIA - CHAVE GERAL DE 
ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO DE TODO O SISTEMA ELÉTRICO DO 
VEÍCULO PNEUS - CADA CHASSI DEVE VIR EQUIPADO COM PNEUS 
NOVOS NA DIANTEIRA E NA TRASEIRATANQUE DE COMBUSTÍVEL - O 
VEÍCULO DEVE DISPOR DE UM RECIPIENTE DE ALTA DENSIDADE E COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO TOTAL MÍNIMO DE 450 LITROS DE 
COMBUSTÍVEL TIPO DA CARROCERIA - CARROCERIA PARA ÔNIBUS 
TIPO RODOVIÁRIO - ANO DE FABRICAÇÃO MODELO 2010 OU ACIMA - 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DE 13 METROS - LARGURA MÍNIMA DE 
2.500MM BAGAGEIRO COM TRAVAS PNEUMÁTICAS - INSULFILME - PARA 
CHASSI COM MOTOR TRASEIRO - REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA 
DE ALUMÍNIO, PAINÉIS FRONTAIS, TRASEIROS E TETO EM FIBRA DE 
VIDRO- CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 PASSAGEIROS SENTADOS COM 
APOIO DE PERNAS ALÉM DO MOTORISTA - PARA-BRISA COM VIDRO 
LAMINADO BIPARTIDO INCOLOR, LIMPADOR DO PARA-BRISA COM 
TEMPORIZADOR E ESGUICHO ELÉTRICO - 03 (TRÊS) JANELAS DE 
EMERGÊNCIA NO LADO ESQUERDO E 02 (DUAS) DO LADO DIREITO, NÃO 
CONTÍGUAS - POLTRONA DO MOTORISTA ALMOFADADA, COM 
AMORTECIMENTO PNEUMÁTICO - CINTO DE SEGURANÇA 03 (TRÊS) 
PONTAS PARA O MOTORISTA COM MECANISMO RETRÁTIL - CINTO DE 
SEGURANÇA 02 (DUAS) PONTAS PARA OS PASSAGEIROS - BANHEIRO - 
SIRENE ACOPLADA PARA MARCHA-RÉ - PINTURA NOVA BRILHANTE E 
ADESIVAGEM DEFINIDA PELA CONTRATANTE NA ENTREGA - 
LANTERNAS DIANTEIRA E TRASEIRAS E FARÓIS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO - SINALIZAÇÃO GERAL REVISADA NA ENTREGA - 
TODOS OS DOCUMENTOS REFERENTES AO VEÍCULO PAGOS NA 
ENTREGA - GARANTIA TOTAL DE 06 (SEIS) MESES MOTOR, CÂMBIO E 
DIFERENCIAL - POLTRONAS EXECUTIVAS - TV, SOM, EM 
FUNCIONAMENTOS - SISTEMA DE AR CONDICIONADO VEÍCULO 



  
 

 

RESERVA PARA ATENDER EM CASO DE GARANTIA. PAGAMENTO 
PARCELADO EM ATÉ 12 VEZES. VISTORIA PREVIA PARA HABILITAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE INSPEÇÃO MECÂNICA PARA VEÍCULOS A EMPRESA 
CONTRATADA DEVERA POSSUIR OFICINA PRÓPRIA OU TERCEIRIZADA 
EM UM PERÍMETRO NÃO SUPERIOR DE 250 KM. 

Marquinho/PR 28 de setembro de 2021. 

 
 
 
SÉRGIO LUIZ DAL PAI 
Secretaria Municipal de Administração. 


